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EMB1JTA.; Dispõe sobre a. concessão de 
direito real de uso de ter- 
raa do Município <,'

0 PftBFJDITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA,1 faço saber 
que a Gamara Llunicipal da Aliança, aprovou e eu sanciono e pro
mulrço a nô aiinte Lei:

Art» le - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni
cipal autorizado a celebrar contrato administrativo destinado/ 
à concessão de direito real de uso de terras pertencentes ao '.} 

Município da Aliança0

§ 12. - A concessão de que trata 0 Art*1 12 será/ 
/jratuiia c os terrenos serão utilizados para. fins de •urbaniza*- 
ção, industrialização, edificação, expanssão comercial^ culti
vo ou qualquer outra exploração de interesse social*'

§ 2a - As concessões, decorrentes deata Lei, re / 
verterão ao Município, independentemente de indeniaação, caso 
o concessionário, seus adquirentes ou seeessores, no prazo da 
dois (02) anos ap<5s a assinatura do contrato, não deêm .a. des— 
tinaçãò prevista salvo autorização expressa pelo Poder Publi
co,

Art, 22 ~ "As concessoes de Direito Real de Uso,* 
decorrentes desta Lei, prescindirão de concórrência piíblica^ 1 
tão-somente nos casos previstos nos§ 12," do Art* 96» da Lei Gr 
,pânica do Município",

Art. 32 - Ao despesas necessárias à execução desa
ta Lei eorrão por conta das próprias congnadas no orçamento fi 
nanceiro de 1992»’

Art0 42 - Esta' Lei entrará em vigor na data de sua
publicação*.
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Art. f;Q ~ Ilevô aifir-se as disposições, cm con-
rio »

Cabi.noto do JVefoito, 09 de janeiro de 1992»


